
S.R. DA AGRICULTURA PESCAS E AMBIENTE

Portaria Nº 10/1998 de 5 de Março

Considerando a Portaria n.9 50/97, de 10 de Julho, pela qual foi aprovado o Calendário Venatório

da ilha de São Miguel, para a época venatória de 1997/98;  

Considerando a necessidade de proceder a alguns ajustamentos a este regime; 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/92/A, de

15 de Abril, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da

Agricultura, Pescas e Ambiente, o seguinte:

Artigo 1º

O artigo 2.° da Portaria n.9 50/97, de 10 de Julho, é alterado, passando a ter a seguinte redacção:  

Artigo 2.º

1. 0 calendário venatório constante do presente diploma vigora em toda a llha de São Miguel,

incluindo as áreas do Perímetro Florestal.  

2. São definidas duas zonas de caça ao coelho, na  ilha de São Miguel, com as seguintes

delimitações:  

Zona A: Zona compreendida pelo interior da ilha, isto é, acima da Estrada Regional nº1 -1ª; 

Zona B: Zona compreendida entre a Estrada Regional nº1-1ª  e as barrocas do mar, em redor de

toda a ilha, com excepção da área compreendida entre a Vila da Povoação e Vila do Nordeste". 

Artigo 2º

O anexo da Portaria nº50/97, de 10 de Julho, é alterado,  passando a ter a seguinte redacção:

“Anexo

Calendário Venatório

llha de São Miguel



Cordoniz - ...........................................................................

Coelho - De 15 de Agosto até ao segundo Domingo de Fevereiro nas Zonas A e B;

 A partir do terceiro Domingo de Fevereiro, e até final da época venatória, apenas é permitida a

caça na Zona B, com utilização de cães, sem armas de fogo, em terrenos cujas culturas assim o

permitam.

Narceja e Pato - ..................................................................

Pombo da Rocha - .............................................................

Artigo 3º

A presente portaria entra em vigor no dia  imediato ao da sua publicação.

Secretaria Regional da Agricultura, Pescas e Ambiente.

Assinada em 13 de Fevereiro de 1998.

O Secretário Regional da Agricultura, Pescas e Ambiente, Fernando Rosa Rodrigues Lopes .


